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5 — Que as candidatas Cacilda Amélia da Cruz e Silva e Maria
Augusta Andrade Tavares de Noronha, que apresentaram candidatura
ao referido concurso, não o façam novamente, uma vez que à data
foram excluídas, respectivamente, por não terem apresentado a decla-
ração exigida na alínea c) do n.o 7.2 do aviso de abertura e em virtude
de não possuírem a categoria de oficial administrativo principal exigida
no n.o 3 do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o n.o 248/85, de 15 de Julho,
conjugado com os artigos 21.o e 23.o do Decreto-Lei n.o 498/88, de
30 de Dezembro, continuando a figurar como candidatas excluídas
ao referido concurso com a citada fundamentação.

6 — Que na ausência de nova candidatura de qualquer dos fun-
cionários referidos no n.o 4, o novo júri do concurso apreciará a
anterior candidatura efectuada pelos próprios, no prazo lhe foi dado
pelo aviso n.o 10 854/97 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 297, de 26 de Dezembro de 1997.

7 — Que o júri do concurso pratique a restante tramitação e actos
necessários à conclusão do procedimento de concurso, de acordo com
o previsto no Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro.

24 de Outubro de 2005. — O Presidente, Carlos Lage.

Instituto Geográfico Português, I. P.

Aviso n.o 9948/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
despacho de autorização do presidente deste Instituto, de 13 de Setem-
bro de 2005 e ao abrigo da alínea a) do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da publicação do presente aviso, concurso interno de acesso misto
para o provimento de três lugares de engenheiro geógrafo principal
da carreira do quadro de pessoal de dotação global do extinto Instituto
Geográfico e Cadastral, actual Instituto Geográfico Português, I. P.,
aprovado pela Portaria n.o 91/87, de 10 de Fevereiro, de acordo com
as seguintes quotas:

Quota A — dois lugares a preencher por funcionários perten-
centes ao quadro de pessoal do extinto Instituto Geográfico
e Cadastral, aprovado pela Portaria n.o 91/87, de 10 de
Fevereiro;

Quota B — um lugar a preencher por funcionário pertencente
a outro organismo da Administração Pública.

2 — Validade do concurso — o presente concurso é válido exclu-
sivamente para o provimento dos lugares indicados, caducando com
o respectivo preenchimento, nos termos do n.o 4 do artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

3 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77,
de 31 de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

4 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção

dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

5 — Local de trabalho — Sede do Instituto Geográfico Português,
na Rua de Artilharia Um, 107, 1099-052 Lisboa, e respectivas dele-
gações regionais.

6 — Conteúdo funcional correspondente ao constante no mapa n.o 1
anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para o grupo de
técnico superior.

7 — Remunerações e outras condições de trabalho — a remune-
ração corresponderá ao escalão e índice aplicáveis à categoria posta
a concurso, resultante da aplicação dos Decretos-Leis n.os 353-A/89,
de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, atenta a redacção
introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais legislação
complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários da administração
central.

8 — Requisitos de admissão ao concurso — podem candidatar-se
os funcionários que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação
das candidaturas, reúnam os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

8.2 — Requisitos especiais — os constantes da alínea c) do n.o 1
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, atenta
a redacção introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais
legislação complementar.

9 — Método de selecção — no concurso será utilizada a avaliação
curricular, nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho:

9.1 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitações académicas de base (HAB), onde se pondera
a titularidade do grau académico ou a sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) Formação profissional (FP), em que se ponderam as acções
de formação e de aperfeiçoamento profissional, em especial
as relacionadas com as áreas funcionais dos lugares postos
a concurso;

c) Experiência profissional (EP), onde se ponderará o desem-
penho efectivo de funções nas áreas de actividade para as
quais o concurso é aberto, bem como outras capacitações
adequadas, com avaliação da sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço (CS), que será calculada através da
média aritmética simples da pontuação definida pelo júri, na
escala de 0 a 20, das menções qualitativas dos últimos três
anos.

9.2 — A classificação final dos concorrentes é expressa na escala
de 0 a 20 valores e resultará da média ponderada das classificações
obtidas no método de selecção, de acordo com a seguinte fórmula:

CF=HAB+FP+3(EP)+CS
6

9.3 — Os critérios de ponderação da avaliação curricular (HAB,
FP, EP e CS) bem como da classificação final (CF), incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

10 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final serão publicitadas nos termos conjugados dos artigos
33.o, n.o 2, 34.o, 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do Instituto Geográfico Português, I. P.,
em papel adequado, sendo entregue pessoalmente na área de Recursos
Humanos durante as horas normais de expediente, ou remetido pelo
correio em carta registada, com aviso de recepção (atendendo-se,
neste caso, à data do registo), para a morada indicada no n.o 5 do
presente aviso, até ao termo do prazo fixado.

11.2 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade, bem como o arquivo ou serviço que o emitiu,
situação militar, residência, código postal e telefone);

b) Referência ao aviso de abertura do presente concurso;
c) Identificação do concurso e lugar a que se candidata;
d) Categoria, vínculo e serviço a que o candidato pertence;
e) Habilitações literárias.

11.3 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado, obri-
gatoriamente, pelos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae profissional, detalhado, datado e assinado,
do qual devem constar, designadamente, as habilitações lite-
rárias (completas), as funções que o candidato exerce, bem
como as que exerceu, designando as actividades que considere
mais relevantes, assim como a formação profissional detida,
com indicação das acções de formação frequentadas, a res-
pectiva duração, datas de realização e entidades que as
promoveram;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, passada

pelo serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca,
a existência e natureza do vínculo, a categoria detida e a
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública,
reportada à data de publicação do presente aviso, bem como
as classificações de serviço (menção qualitativa) relevantes
para o concurso;

d) Documentos autênticos e autenticados comprovativos da for-
mação profissional, com indicação das datas de realização
e duração total (em horas);
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e) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem espe-
cificando o conjunto de tarefas e responsabilidades inerentes
ao lugar ocupado pelo candidato, bem como o tempo de ser-
viço correspondente ao exercício das mesmas;

f) Os documentos comprovativos dos requisitos gerais de admis-
são referidos no n.o 8.1 do presente aviso podem ser subs-
tituídos por declaração sob compromisso de honra;

g) Outros documentos comprovativos de elementos que os can-
didatos considerem relevantes para apreciação do seu mérito.

11.4 — Aos candidatos do quadro de pessoal do ex-Instituto Geo-
gráfico e Cadastral, actual Instituto Geográfico Português, I. P., apro-
vado pela Portaria n.o 91/87, de 10 de Fevereiro, não é exigida a
apresentação dos documentos e declarações a que se referem as alí-
neas b), c) e d) do número anterior, desde que os mesmos constem
do respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente
referido pelo candidato no requerimento de admissão ao concurso.

11.5 — Ressalvadas as excepções previstas no número anterior, a
não apresentação, juntamente com o requerimento de admissão a
concurso, dos documentos exigidos no presente aviso determina a
exclusão dos candidatos, de acordo com o n.o 7 do artigo 31.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — As falsas declarações são punidas por lei.
13 — Em caso de dúvida e para melhor esclarecimento, o júri

poderá, quando assim o entender, exigir a qualquer dos candidatos
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

14 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — José Manuel Barreiro Guedes, engenheiro geó-
grafo assessor principal.

Vogais efectivos:

1.o António Paulo da Silva Martins, engenheiro geógrafo
assessor principal.

2.o João Manuel Cordeiro Fernandes, engenheiro geógrafo
assessor principal.

Vogais suplentes:

1.o Maria Manuela Rodrigues Lisboa, engenheira geógrafa
assessora principal.

2.o Maria Alice da Encarnação Antão, engenheira geógrafa
assessora principal.

Nas ausências e impedimentos do presidente do júri, este será subs-
tituído pelo 1.o vogal efectivo.

25 de Outubro de 2005. — O Presidente, Arménio dos Santos
Castanheira.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho conjunto n.o 920/2005. — Pretende a Empreendimen-
tos Eólicos do Rego, L.da, promover a implementação, no Alto do
Viso, do Parque Eólico da Alfarrobeira, na freguesia do Rego, con-
celho de Celorico de Basto.

A implantação deste Parque Eólico implica a instalação de um
aerogerador, um edifício de comando/posto de transformação, redes
eléctricas, caminhos e plataforma de trabalho, utilizando para o efeito
1065 m2 de terrenos afectos à Reserva Ecológica Nacional (REN),
por força da delimitação constante da Resolução do Conselho de
Ministros n.o 117/96, de 22 de Outubro.

O projecto integra-se na política nacional e comunitária de apoio
à produção de energia eléctrica a partir de fontes de energia
renováveis.

Considerando as reconhecidas vantagens ambientais da utilização
de energias renováveis;

Considerando os objectivos nacionais de incentivo à valorização
de energias renováveis e as metas assumidas com a União Europeia
para o período até 2010 neste âmbito;

Considerando o parecer favorável emitido ao estudo de incidências
ambientais, condicionado ao cumprimento das medidas de minimi-
zação, que se anexam e se consideram parte integrante deste despacho;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Norte, condicionado ao cumprimento
das medidas supramencionadas e ainda das seguintes medidas:

Deve assegurar-se que os novos acessos acompanhem, tanto
quanto possível, as curvas de nível;

Deverá proceder-se à instalação de uma cancela nos novos aces-
sos, no sentido de evitar o trânsito de viaturas estranhas ao
empreendimento ao longo da cumeada;

Deverá proceder-se à utilização de redes de protecção nos tubos
de escape das viaturas em obra, de modo a evitar a emissão
de faúlhas, reduzindo consequentemente o risco de incêndios;

O local de armazenamento de combustíveis e de óleos virgens
e usados deverá ser devidamente impermeabilizado e coberto
e conter um dispositivo de recolha de eventuais derrames que
possam ocorrer;

De forma a evitar o alastramento de poeiras e partículas decor-
rentes da escavação do terreno e movimentação de terras
deverá proceder-se à humidificação dos acessos e das zonas
de armazenamento de terras e de areias e os veículos de trans-
porte de inertes deverão ser fechados;

Deverá ser definido um plano de gestão de resíduos, contem-
plando a sua recolha selectiva, armazenamento temporário
e expedição para destinatário autorizado, devendo ser mantido
um registo documentado dos resíduos produzidos e do seu
destino;

Deve garantir-se o acompanhamento arqueológico reconhecido
pelo Instituto Português de Arqueologia;

Deve garantir-se o acompanhamento de recuperação ambiental,
relativo às várias fases da obra, até ao momento do total res-
tabelecimento das condições naturais e implementação das
medidas, devendo o proponente assegurar a recuperação do
revestimento vegetal mal sucedido;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do
Plano Director Municipal de Oleiros, ratificado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 85/94, de 20 de Setembro, não
obsta à concretização do projecto:

Assim, desde que cumpridas as medidas anteriormente mencio-
nadas, considera-se estarem reunidas as condições para o reconhe-
cimento do interesse público e consequente autorização de utilização
dos solos classificados como REN.

Determina-se que no exercício das competências que me foram
delegadas pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional, nos termos do despacho
n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e nos termos e para os efeitos
do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 213/92,
de 12 de Outubro, é reconhecido o interesse público da implemen-
tação, no Alto do Viso, do Parque Eólico da Alfarrobeira, na freguesia
do Rego, concelho de Celorico de Basto.

27 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão. — Pelo
Ministro da Economia e da Inovação, António José de Castro Guerra,
Secretário de Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação.


